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“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

SEGURANÇA, COM CIRCUITO INTERNO DE 

TELEVISÃO, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUEIMADOS”. 

 

 

 A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes 

legais, APROVOU a seguinte Resolução: 

 

Art.1º – É obrigatória a instalação de câmeras de segurança, com circuito 

interno de televisão, nas dependências da Câmara Municipal de 

Queimados. 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 

 

 

 Queimados, 20 de Março de 2019. 

 

                  

                                       MILTON CAMPOS ANTÔNIO 
                                                Presidente 
 
 
 
 
 
 
 


